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V. As vagas remanescentes das remoções de servidor decorrentes deste Edital serão disponibilizadas em Edital posterior.

VI. As datas das remoções decorrentes do presente Edital serão divulgadas, em Diário Ofi cial, por intermédio de Ato do Pro-
curador-Geral de Justiça, tão logo esgotados os Editais de remoção e providas as vagas remanescentes, para que não haja 
interrupção do serviço público.

VII. O Ministério Público do Estado da Bahia não arcará com quaisquer ônus fi nanceiros decorrentes da opção do servidor em 
ocupar quaisquer das vagas oferecidas.

Salvador, 13 de março de 2026.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 1, DE 13 DE MARÇO DE  2026
Orienta a atuação dos Promotores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia no acompanhamento e fi scalização dos 
gastos públicos com os festejos juninos do ano de 2026, com especial atenção à Nota Técnica Conjunta nº 01/2026.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
artigo 15, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
da Bahia,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 
127 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Fe-
deral, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que os festejos juninos são manifestações culturais de alta signifi cação popular, contando com a proteção es-
tatal, nos termos do art. 215, § 1º, da Constituição Federal, ostentando especial relevância no âmbito do Estado da Bahia, diante 
da repercussão turística e econômica do evento;

CONSIDERANDO, contudo, que o apoio do Poder Público a essas manifestações culturais deve respeitar o direito fundamental 
dos cidadãos à boa administração, que defl ui dos princípios da legalidade, publicidade, impessoalidade, efi ciência e moralidade 
administrativa, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nesta esteira, o dispêndio de recursos públicos na organização dos festejos juninos não pode ser feito 
ao largo das normas de direito fi nanceiro, orçamentário e daquelas regentes das contratações públicas de fornecedores de bens 
e serviços;

CONSIDERANDO que cabe, em princípio, aos Promotores de Justiça a atribuição para atuarem preventivamente na proteção do 
patrimônio público, bem como repressivamente, nas órbitas cível e criminal, à vista de eventuais ilícitos decorrentes de gastos 
irregulares com os festejos juninos, nos termos dos arts. 25, III e IV, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de uma estratégia de abordagem fi scalizatória preferencialmente PREVENTIVA 
para orientação aos Jurisdicionados, pautada pela proatividade, diálogo republicano, indução às boas práticas de gestão admi-
nistrativa e excepcionalidade das intervenções mais gravosas, tudo com vistas à preservação, tanto quanto possível, da realiza-
ção dos eventos juninos sob a égide da legalidade, transparência e responsabilidade fi scal;

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 01/2025, expedida conjuntamente pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e Ministério Público do Estado da Bahia, autorizada pela Portaria Conjunta dos 
chefes institucionais dos referidos entes públicos, com fundamento no Termo de Cooperação Técnica e Operacional fi rmado em 
24 de agosto de 2022, posteriormente reiterada pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2026, com a fi nalidade de orientar e oferecer 
subsídios à atuação fi nalística e preventiva quanto à execução e à fi scalização das contratações destinadas à realização dos 
festejos juninos;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2026, voltada a uniformizar parâmetros mínimos de análise preventiva e de 
aferição de razoabilidade dos valores das contratações públicas de apresentações artísticas vinculadas aos festejos juninos de 
2026, elaborada a partir da iniciativa positiva de União dos Municípios da Bahia - UPB, no sentido de estimular parâmetros obje-
tivos para a racionalização da realização de gastos com festividades.

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Excelentíssimos Promotores de Justiça, com atribuições legais de defesa do patrimônio público e da mora-
lidade administrativa, ressalvada a independência funcional, que:
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1. instaurem, segundos subsídios prestados pelo CAOPAM, procedimentos administrativos visando promover o acompanhamen-
to de legalidade, economicidade e transparência dos gastos públicos relacionados com os festejos juninos do ano de 2026, com 
especial atenção aos termos das Notas Técnicas nº 01/2025 e nº 01/2026.

2. somente à vista de indícios concretos de irregularidades nos procedimentos de contratações, sem possibilidade de ajustamen-
to no âmbito do procedimento administrativo, instaurem os adequados procedimentos investigatórios cíveis e/ou criminais, a fi m 
de que sejam adotadas as medidas extrajudiciais e judiciais competentes para a sustação do evento, reparação e responsabili-
zação por danos em vias de consumação ou já causados ao patrimônio público;

3. na hipótese do item anterior, caso surjam indícios da participação de agentes com prerrogativa de foro junto ao Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Bahia em infrações atinentes ao objeto da presente recomendação, encaminhem para a Procuradoria-Geral de 
Justiça cópias dos procedimentos administrativos, investigatórios e processos judiciais eventualmente instaurados, para análise 
de possível responsabilização, com amparo no art. 86, V e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 11/96.

Salvador, 13 de março de 2026.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SIGA Nº 91267/2026. Interessada: VERENA AGUIAR SILVEIRA. Assunto: Condição especial de trabalho. 
Decisão: Deferido.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 93538/2026. Interessado: FERNANDO GILBERTO RODRIGUES E SILVA. Assunto: Prorrogação de 
auxílio. Decisão: Deferido, pelo período de até 6 (seis) meses, a contar de 17/3/2026, nos termos do art. 1º do Ato Normativo 
Conjunto PGJ/CG nº 1, de 24 de março de 2020.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 93135/2026. Interessado: JOÃO PAULO DE CARVALHO DA COSTA. Assunto: Auxílio moradia. De-
cisão: Deferido, com amparo no art. 2º da Resolução n. 194, de 18 de dezembro de 2018, do Conselho Nacional do Ministério 
Público.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00872.0009389/2023-95. Interessado: THOMAS SANTOS FERREIRA. Assunto: Progressão 
funcional. Decisão: Indeferido. 

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 1080, DE 13 DE MARÇO DE 2026

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 94424/2026, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da Administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Ipiaú - 1ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habi-
tação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;


